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De 14 de Dezembro de 1948 

DispÕe sôbre denominação de via 
pÚblica.-

O PRl::FEITO DO r,TIJNICÍPIO DE AHARAQUA.'tA, de acôrdo 
com o q_ue decretou a Câmara r::unicipal em sessão de 11 de 
Dezembro de 1948 1 promulga a seguinte lei : 

Artigo 19 - Passa a denominar-se EUA CASTRO AL -
VES a via pÚblica atualmente conhecida por Rua 16, compre 
endida entre as Avenidas Saõ José e Portugal, desta cida= 
de.-

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicaçaõ, revogadas as disposiçÕes em contrário.-

Prefeitura do r.:unicÍpio de Araraquara, aos 14 (catorze) de 
Dezembro de 1948 (mil, novecentos e quarenta e oito).-

(a) ENG2 JOS~ DOS SANTOS 
-Prefeito :Municipal -

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na data s~ 
pra.-

(a) DR. CANDIDO DE BARROS 
Diretor da Diretoria do Expe
diente e Pessoal.-


